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I N D I C A Ç Ã O   N. 038 / 2019  

 
 

O Vereador que esta subscreve, nos termos regimentais desta Casa, 

indica ao Chefe do Poder Executivo Municipal, a necessidade de determinar ao setor 

correspondente, que seja regularizado o serviço de transporte de passageiros em 

nossa cidade, diante da necessidade de locomoção urbana e rural, reivindicações de 

muitos moradores da cidade, visando regularizar uma linha de transporte de 

passageiros no Município.  

 

Justificamos o pedido tendo em vista que se dá, pela dificuldade dos 

moradores dos bairros, em acessar a sede do Município, por falta de transporte 

direto. 

 
 

 

 

Plenário Ver. Amadeu Souza de Jesus, 08 de agosto de 2 019. 

 
 

 
 
 

Elcio Silva Reis  
Vereador                              
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